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SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE PROSPECCAO, PESQUISA, EXTRACAO E BENEFICIAMENTO DE MINERIOS DOS ESTADOS DE SERGIPE, ALAGOAS, PERN
CNPJ n. 13.374.228/0001-93, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALVARO LUIZ DA SILVA ALVES;
 
E

VLI MULTIMODAL S.A., CNPJ n. 42.276.907/0014-42, neste ato representado(a) por seu Gerente, Sr(a). SIRLEY ANGELO SOARES;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores que atuam em Operações de L
de Movimentação, Estocagem, Embarque e Desembarque de Minérios, com abrangência territorial em Amparo de São Francisco/SE, Aquidabã/SE, Aracaju/SE
Branca/SE, Barra dos Coqueiros/SE, Boquim/SE, Brejo Grande/SE, Campo do Brito/SE, Canhoba/SE, Canindé de São Francisco/SE, Capela/SE, Carira/SE, Carm
de São João/SE, Cristinápolis/SE, Cumbe/SE, Divina Pastora/SE, Estância/SE, Feira Nova/SE, Frei Paulo/SE, Gararu/SE, General Maynard/SE, Gracho Card
Flores/SE, Indiaroba/SE, Itabaiana/SE, Itabaianinha/SE, Itabi/SE, Itaporanga d'Ajuda/SE, Japaratuba/SE, Japoatã/SE, Lagarto/SE, Laranjeiras/SE, Macambira/
Bois/SE, Malhador/SE, Maruim/SE, Moita Bonita/SE, Monte Alegre de Sergipe/SE, Muribeca/SE, Neópolis/SE, Nossa Senhora Aparecida/SE, Nossa Senhora da
Senhora das Dores/SE, Nossa Senhora de Lourdes/SE, Nossa Senhora do Socorro/SE, Pacatuba/SE, Pedra Mole/SE, Pedrinhas/SE, Pinhão/SE, Pirambu/SE, P
Poço Verde/SE, Porto da Folha/SE, Propriá/SE, Riachão do Dantas/SE, Riachuelo/SE, Ribeirópolis/SE, Rosário do Catete/SE, Salgado/SE, Santa Luzia do Itanhy/S
Lima/SE, Santana do São Francisco/SE, Santo Amaro das Brotas/SE, São Cristóvão/SE, São Domingos/SE, São Francisco/SE, São Miguel do Aleixo/SE, Simão 
Telha/SE, Tobias Barreto/SE, Tomar do Geru/SE e Umbaúba/SE.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Nos termos da Lei nº 10.101/2000, o presente acordo tem por objeto a regulamentação da elegibilidade, dos indicadores (Metas) e do modelo da distribuição da Particip
Resultados da EMPRESA relativo ao exercício de 2022.

Parágrafo Primeiro: O programa de PLR tem como objetivo estabelecer os critérios de recompensa para o alcance dos resultados de indicadores e metas, que fora
alavancar a produtividade da empresa e dos seus respectivos empregados, na forma do art. 7º, inc. XI da CF;

Parágrafo Segundo – A Participação nos Lucros e Resultados constitui o incentivo de curto prazo vinculado ao atingimento de metas e resultado da EMPRESA, pago aos e
MULTIMODAL S/A.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ELEGÍVEIS

Serão elegíveis à Participação nos Lucros e Resultados os empregados admitidos, demitidos sem justa causa ou que solicitarem o desligamento na empresa no ano de 202
no efetivo exercício de seus cargos, por 90 (noventa) dias trabalhados ou mais no ano de 2022, observadas as regras de proporcionalidade previstas no Parágrafo Primeiro

Parágrafo Primeiro – Para os empregados admitidos, demitidos sem justa causa, que solicitarem o desligamento, afastados por motivo de doença ou com contrato de traba
durante o exercício 2022, a Participação nos Lucros e Resultados será proporcional ao número de meses efetivamente trabalhados no ano, observadas as seguintes particu

a) Regras Gerais de Proporcionalidade de pagamento de PLR:

1) Para que o empregado seja elegível a regra do pagamento da proporcionalidade da PLR, deverá ser observado o período de mínimo de 90 (noventa) dias trabalhados, d
do presente acordo.

2) Considera-se como mês trabalhado integral, para fins de proporcionalidade de PLR, aquele que tiver ao menos 15 dias trabalhados pelo empregado, desde que seja aten
requisito descrito no parágrafo acima. Para os casos que divergem dessa regra, o mês não será contabilizado para efeito de cálculo da PLR.

3) Para empregados afastados em razão de acidente de trabalho e Empregada em Licença Maternidade, os períodos de afastamento serão computados como trabalho efe

4) Diretores Sindicais eleitos: O indicador de “Meta de Equipe” dos empregados dirigentes sindicais cedidos, elegíveis à Participação nos Lucros e Resultados, corresponde
respectivamente, à média da “Meta de Equipe” dos empregados das respectivas Gerencias/supervisões aos quais os dirigentes estão lotados, neste exercício.

Parágrafo Segundo – Para os empregados desligados sem Justa Causa ou que solicitarem o desligamento durante o ano, antes da apuração do Resultado da empresa e d
da equipe do empregado, serão considerados os resultados finais apurados ao final do ano-base 2022, e o respectivo pagamento será proporcional ao período trabalhado p
ano, observadas as regras previstas na Cláusula segunda – Parágrafo Primeiro.

Parágrafo Terceiro – Não serão abrangidos pelo presente acordo os menores aprendizes (“Jovens Aprendizes”), os menores assistidos, os estagiários, os trabalhadores avu
temporários, os terceiros e seus empregados, os empregados da empresa em gozo de licença não remunerada, empregados que estiveram no efetivo exercício de seus ca
inferior à 90 dias no ano de 2022 e os empregados que foram dispensados por Justa Causa.

Parágrafo Quarto – No caso promoção vertical de empregados, a apuração de resultados a ser considerado deverá obedecer a seguinte regra:



 

CLÁUSULA QUINTA - RESULTADO DA EMPRESA

Para o exercício de 2022, o valor anual máximo (teto) da PLR será de 4,5 (quatro virgula cinco) salários-base do empregado vigente em 31/12/2022 ou vigente no último mê

Parágrafo Primeiro. O valor devido de PLR dependerá do Resultado da soma de salários de cada um dos blocos: EMPRESA, ÁREA E EQUIPE, apurado no ano base 2022

Parágrafo segundo: Especificamente para os empregados ocupantes de cargos estratégicos: Supervisores, Especialistas Técnicos, Gerentes, Diretores, ou que ocupem c
a estes, os parâmetros de PLR previstos nesta Cláusula serão fixados por normas internas da Empresa.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAINEL DE METAS

A Participação dos empregados nos lucros e resultados da EMPRESA será apurada por Blocos: Empresa, Área e Equipe, de acordo com o RESULTADO DO PAINEL DE M
aos blocos de metas serão atribuídos os seguintes pesos:

Parágrafo Primeiro O salário-base do empregado será utilizado como medida de valor unitária para o cálculo da totalidade da remuneração variável possível de ser atingida

Parágrafo Segundo. O Resultado do Bloco EMPRESA será calculado pelo percentual de atingimento da Meta de Ebitda e da Meta de CFROI.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APURAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

A Participação nos Lucros e Resultados – PLR – a ser paga para cada empregado será calculada através da soma do número de múltiplos do salário-base definidos pelo 
Empresa, somado ao número de múltiplos de salários obtidos com os Resultados dos blocos Área e Equipe conforme os pesos definidos a partir do Painel de Metas (Cláu
com o modelo abaixo:

Parágrafo Primeiro - Para que haja a distribuição de valores a título de PLR relativo ao exercício de 2022 é condição essencial que seja atingido o percentual mínimo p
EBITDA VLI. (Vide anexo I)

Para que seja alcançado multiplicador máximo no bloco Empresa, além do alcance do máximo da meta de EBITDA VLI é necessário que haja o alcance máximo da meta de

Parágrafo Segundo - Cada bloco terá o alcance de suas respectivas metas multiplicadas por pesos de acordo com o resultado das mesmas da seguinte forma: Bloco Emp
Equipe: Os resultados das metas destes blocos serão multiplicados por um índice de premiação que varia de 0,5 (alcance mínimo da meta) até 1,5 (alcance máximo da m
da meta dos Blocos, ou Área ou Equipe, ficarem abaixo do mínimo, os resultados destes blocos serão considerados como ZERO. Se o alcance da meta ficar acima d
multiplicador de cada meta será conforme valor máximo acima descrito.

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS INDICADORES DO PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 2022

Parágrafo Primeiro - Os indicadores de “Meta do bloco Empresa” referentes ao exercício de 2022 estão definidos no anexo deste termo.

Parágrafo Segundo – Os indicadores das Metas dos blocos: Área e Equipe serão disponibilizadas para as entidades sindicais num prazo de até 45 (quarenta e cinco
assinatura do presente instrumento.

Parágrafo Terceiro – Serão consideradas como “Área” aquelas que assim estiverem designados nos organogramas oficiais da empresa. O bloco área será representado p
na qual o empregado estiver lotado. Sendo que, para toda gerencia geral, o bloco área será o mesmo para todos empregados da respectiva gerencia geral.

Parágrafo Quarto – O Departamento/Área do empregado para fins de cálculo da PLR será aquele em que ele estiver lotado em 31 de dezembro de 2022, e o salário-base 
da Participação nos Lucros e Resultados será aquele adotado para o pagamento do mês de dezembro do exercício 2022 ou do último mês trabalhado no ano.

Parágrafo Quinto - Para os casos de rescisão ou suspensão do contrato antes do término do exercício, serão considerados a última lotação e o último salário base do emp
rescisão ou início do período de suspensão.

Parágrafo Sexto – As metas que compõem o programa de PLR serão divulgadas e acompanhadas ao longo de todo o ano nas reuniões de rotina das áreas da empresa 
em sistema específico para o monitoramento e acompanhamento dos empregados.

 

CLÁUSULA NONA - NATUREZA JURÍDICA DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS



A Participação nos Lucros e Resultados não se vincula à remuneração do empregado, não sendo, portanto, base para a incidência de encargos trabalhistas e previdenciá
serve de base para quaisquer parcelas estabelecidas em lei, normas coletivas ou regulamentos internos da EMPRESA, havendo, entretanto, incidência do imposto de r
termos da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Os valores da Participação nos Lucros e Resultados referente ao exercício de 2022, aferidos em conformidade com este acordo, serão pagos, no dia 31 de março
empregados ativos, e até o dia 30 de abril de 2023, para os empregados que se desligaram ou que foram desligados sem justa causa, respeitando as regras de elegibilidad

Parágrafo Único - Esclarecem as partes, expressamente, que o presente acordo refere-se à participação nos lucros e resultados relativo ao exercício de 2022, send
pagamento da Participação nos Lucros e Resultados previstos no presente acordo, dar-se-ão rasa, geral e irrevogável quitação, nada mais havendo a reclamar em relaçã
de 2022 a título de Participação nos Lucros e Resultados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA NORMATIVA - CONTINUAÇÃO

O presente Acordo refere-se estritamente ao exercício compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2022 e para efeitos de pagamento terá vigência até 30 de ab

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes se obrigam a cumprir fielmente o presente Acordo Coletivo.

Parágrafo Único – O Sindicato e a Empresa, em caso de violação de qualquer dos dispositivos do presente Acordo Coletivo, sujeitar-se-ão à multa, no valor inicial de R$ 10

E por assim estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento.

 

}

ALVARO LUIZ DA SILVA ALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE PROSPECCAO, PESQUISA, EXTRACAO E BENEFICIAMENTO DE MINERIOS DOS ESTADOS DE SERGIPE, ALAGOAS, PERNAMBUCO E 

SIRLEY ANGELO SOARES
GERENTE

VLI MULTIMODAL S.A.

ANEXOS
ANEXO I - EDITAL AGE 09/03/2022





 

ANEXO II - ATA AGE 09/03/2022

Anexo (PDF)

 

ANEXO III - REGISTRO PRESENÇA AGE 09/03/2022

Anexo (PDF)

 

ANEXO IV - ACT PLR 2022 VLI - SINDIMINA - ASSINADO

Anexo (PDF)

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR023206_20222022_05_20T15_36_46.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR023206_20222022_05_20T16_01_43.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR023206_20222022_06_20T11_02_51.pdf



